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Portaria

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N°: 63.180.038/0001-03 CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANOEL VTTORINO 

Portaria N° 24 de 06 de dezembro de 2021 

Nomeia Comissão para Averiguação e 

Inspeção do Inventario dos Bens Moveis e 

Imóveis em poder da Câmara Municipal de 

Vereadores de Manoel Vitorino em 

31/12/2021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto na 

lei n° 4.320/64 na Resolução n° 1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do 

estado da Bahia. 

RESOLVE: 

Art.1° - Ficam nomeados os servidores Tiago Nunes Oliveira e os Servidores, 

José Tarcizio Barbosa Martins e Tainar Sampaio Pedras, sob a presidência do 

primeiro, para comporem a Comissão para Averiguação e Inspeção dos Bens 

Moveis e Imóveis em poder desta Câmara Municipal de Vereadores de Manoel 
Vitorino. 

Art.2° - Esta Portaria tem efeitos legais, a partir de 06 de dezembro do ano de 

2021. 

Art.3° - Revogam-se as disposição em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino, em 06 de 

dezembro de 2021 

Claudio Mar7&de Souza Lago 
P7es ide nte 
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Portaria

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ N°: 63.180.038/0001-03 

Portaria N°  25 de 06 de dezembro de 2021 

Nomeia Comissão de Conferencia de Saldos 

bancários desta Câmara Municipal de 

Vereadores de Manoel Vitorino, em 

31/12/2021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando: 

1) 	Os princípios norteadores da Administração Pública notadamente os 

seguintes: Legalidade, Moralidade, Publicidade, Motivação e Eficiência: e 

II) 	Os termos da Resolução n° 1060/2005 do Tribunal de contas dos 

Municípios do Estado da Bahia. 

RESOLVE: 

Art.1° - Ficam nomeados o Vereador Josivaldo Durans Silva e os Servidoras Andressa 

Santos Silva e Thais de Oliveira Costa Barros, sob a presidência do primeiro, para 

comporem a Comissão de verificação de Saldos Bancários desta Câmara Municipal de 

Vereadores de Manoel Vitorino em 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único: A referida Comissão tem o prazo de 05 (cinco) dias a contar do 

encerramento do exercício para apresentar o Termo de Conferencia lavrado no último 

dia do mês de dezembro de 2021. 

Art.2° - Esta Portaria tem efeitos legais. a partir de 06 de dezembro do ano de 2021. 

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino, em 06 de dezembro 

de 2021. 

Claudio Márdiô de Souza Lago 
Presidente 
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